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Art. 3°. Este Decreto entra. vigor a partir da 

............. 334.515,62 

.sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t dai 
ESTADO DO PARANÁ 

YPRIIMTPA.^Ms 

DECRETO N° 301/2010 
Abre Crédito Adicional Especial, é 'dá .obtraS'proVidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.634, de 16 de 
dezembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 334.515,62 (trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e dois 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

0800 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS-E URBANISMO 
0802 DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1854100101.043 Novas Células do Aterro Sanitário 	 
FONTE DE RECURSOS 33861 

15167/4.4.90.52.00 Equipamentos é Material Permanérile 
TOTAL 

  

 

'33451 562 
334.515,62 

 

   

Art. 2°. Como recurso para a abertura do Crédito Mencionado 
autorizado a redução parcial da seguinte dotaçãti do orçamento vigente: , 	, 	, 

no artigo anterior, fica 

  

0800 - 
0802 - 

0802.1854100101.043 - 
- 

14656/4.4.90.51.00 - 

SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E URBANISMO 
DIRETORIA DE OBRAS 
Novas Células do Aterro Sanitário 
FONTE DE RECURSOS 33861 
Obras e Instalações 334.515,62 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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DIVISÃO DE 'SERVI jGERAIS E PATRIIVION0'. 
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